
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.693 - SP 
(2018/0260357-5)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : BRUNO SEABRA BORGES 
ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA  - SP352413 
AGRAVADO  : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA 
ADVOGADO : LUIS FELIPE FREIRE LISBOA  - DF019445 
ADVOGADOS : ANELISE ROBERTA BELO BUENO VALENTE  - PR043058 
   MATHEUS PINTO DE ALMEIDA  - RJ172498 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO 
AGRAVADA RECONSIDERADA. EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTO. AÇÃO AUTÔNOMA. CPC/2015. 
POSSIBILIDADE. INTERESSE DE AGIR. RECUSA NA 
VIA ADMINISTRATIVA NÃO COMPROVADA. 
AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA DA PARTE REQUERIDA. 
REEXAME DE PROVAS. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A necessidade de impugnação específica - prevista no art. 932, 
III, do CPC/2015 e Súmula 182/STJ - não se aplica ao 
fundamento relativo à violação de norma constitucional, pois se 
trata de matéria a ser apreciada no recurso extraordinário. 
Decisão agravada reconsiderada, procedendo-se a novo 
julgamento do recurso.
2. Hipótese em que a ação de produção antecipada de provas, 
ajuizada com a pretensão de exibição de documento pela 
seguradora, foi extinta por ausência de interesse e adequação.
3. Nos termos da jurisprudência do STJ, "Admite-se o 
ajuizamento de ação autônoma para a exibição de documento, 
com base nos arts. 381 e 396 e seguintes do CPC, ou até mesmo 
pelo procedimento comum, previsto nos arts. 318 e seguintes do 
CPC. Entendimento apoiado nos enunciados n.119 e 129 da II 
Jornada de Direito Processual Civil" (REsp 1.774.987/SP, Rel. 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 
julgado em 08/11/2018, DJe de 13/11/2018).
4. No caso, porém, as instâncias ordinárias, a par de não 
conhecerem da ação por ausência de adequação, afirmaram, 
também, que não teria sido demonstrada a recusa da parte ré ao 
fornecimento dos documentos pretendidos, ensejando o não 
conhecimento do pedido pela ausência de interesse processual. 
Nesse contexto, a alteração dessa conclusão demandaria o 
revolvimento de matéria fática, inviável em recurso especial 
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(Súmula 7/STJ). 
5. Agravo interno provido para, reconsiderando a decisão 
agravada, conhecer do agravo (AREsp), mas negar provimento 
ao recurso especial.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, dar provimento ao agravo interno 
para, reconsiderando a decisão agravada, conhecer do agravo, mas negar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria 
Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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